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EMENTA 

O curso apresenta, à luz de ferramentas lógico-formais, temas fundamentais da atividade de 
interpretação e argumentação jurídica, como a derivação lógica de soluções normativas, 
sistematização de normas, conflitos, lacunas, revogação e ponderação de princípios e valores.  

OBJETIVOS GERAIS 

Propiciar ao aluno a “consciência” das formas de inferência envolvidas na construção interpretativa 
de sistemas normativos a partir de regras jurídicas, dentro do chamado “método heremenêutico”, 
o que lhe permitirá ter maior domínio e poder de crítica de argumentos jurídicos intuitivamente 
incorporados ao longo do curso de direito, nas diversas disciplinas dogmáticas. O contato com a 
lógica formal, além de naturalmente proporcionar clareza analítica, introduz o aluno a ténicas 
desenvolvidos no campo de inteligência artificial e direito. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Oferecer ao aluno uma compreensão mais precisa dos conceitos de derivação e subsunção 
normativa, conflitos e antinomias, lacunas, revogação, bem como da relação entre normas, 
princípios e valores na atividade de ponderação. 

BIBLIOGRAFIA  

Alchourrón, C e Bulygin, E. Introduccion a la metodologia de las ciências jurídicas y sociales, Astrea, 

1971. Cap. II e Cap. VI 

Alexy, R. Teoria dos Direitos Fundamentais, Malheiros, 2008, p. 85-120 e 163-179 

Col, J.S. Coerência, ponderação de princípios e vinculação à lei: Metodologia e modelos. 2012. 

Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo. 

Ferraz Junior, T.S. Introdução ao Estudo do Direito, Atlas, item 5.2.1. 

Ferraz Junior, T.S e Maranhão, J. Parecer Jurídico: Programa Minha Casa Minha Vida. 

Ferraz Junior, T.S e Maranhão, J. O princípio de eficiência e a gestão empresarial na prestação de 

serviços públicos: a exploração econômica das margens de rodovias, RDPE, vol 17, ano 5. 

Grice, Paul. Logic and conversation, in Studies in the ways of words, HUP. p. 22-40 

Maranhão, J. Positivismo Jurídico Lógico Inclusivo, Marcial Pons, 2013. 

Mortari, Cezar, Introdução à Lógica. Editora Unesp, 2001. Cap. 6: 69-91; Cap. 9, 129 a 154; Cap.12 

195 a 206. 

Marques Neto, Floriano Azevedo. Domínio Público estadual e serviço público federal: aspectos 

jurídicos sobre o uso de bens estaduais para instalações de energia elétrica. RDPE, vol 17, ano 5. 

Walton, D. Lógica Informal, Martins Fontes, 2006. Cap. 1: 1-32 

 

Caso aborto de feto anencefálico STF- 

(http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarjurisprudencia.asp?s1=anencéfalo&base=baseAc

ordaos 


